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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 21, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 21, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a alteração de membros para compor o Colegiado do Curso
de Medicina, grau bacharelado.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
nomeado pela Portaria nº 280/2021/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.018063/2021-45, RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria n° 031/2021/ILACVN de 05 de novembro de 2021, publicada no BoleYm de Serviço n° 125 de 09/11/2021 e Portaria nº
16/2022/ILACVN, de 06 de setembro de 2022, publicada no BoleYm de Serviço  nº 163, de 08 de Setembro de 2022, que designaram os membros para
consYtuírem o Colegiado do Curso de Graduação em Medicina, grau bacharelado, nos termos da Resolução COSUEN Nº 007/2014 e da Resolução Consuni-
ILACVN 12/2017, que passará a vigorar com a seguinte composição:

 

Presidente:Presidente:

Tatiana Pinheiro Rocha de Souza Alves

 

Representação Docente:Representação Docente:  

Roberto de Almeida - titular

Anália Rosário Lopes - titular

Alessandra Pawelec da Silva - titular

Fabiana Aidar Fermino - titular

Cezar Rangel Pestana- titular

Bruno Costa Sicuro de Moraes- titular

Gracielle Rodrigues Fiorenzano Celinski- titular

Rosana Alvarez Callejas - titular

Flavio Luiz Tavares - titular

Ludymilla Rodrigues Furlan - titular

Carlos Eduardo Ficht de Oliveira - titular

Elton Gomes da Silva - suplente

Francisney Pinto do Nascimento - suplente

 

Representação Discente:Representação Discente:

Ana Carolina Genovez Bertoldo - titular

Beatriz Bronzo de Pinho - titular

Freddy Romano Aires Nader - suplente

 

Representação dos técnico-administrativos:Representação dos técnico-administrativos:

Ligia da Fre Winkert - titular

Guizela da Rocha Davies Mafra - Suplente
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Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014 e na Resolução Consuni-ILACVN 12/2017.

 

Art. 3º O mandato dos membros terá vigência até 09/11/2023

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS

EDITAL Nº 7, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022EDITAL Nº 7, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

EDITAL 07/2022 - HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS DO EDITAL Nº
01/2022/IMEA-UNILA

O Coordenador do InsYtuto Mercosul de Estudos Avançados da Universidade Federal da Integração LaYno-Americana (UNILA), nomeado UNILA
348/2022/GR, de 01 de agosto de 2022 torna público, a homologação dos inscritos no Edital 01/2022/IMEA:

 

1. Lista de Inscritos

 

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃO PROPONENTEPROPONENTE STATUSSTATUS

220913183055161 Ramon Blanco de Freitas Homologada

220926135840397 Diego Moraes Flores Não Homologada

220926213450994 Clovis Antonio Brighenti Homologada

220926222059629 Caroline da Costa Silva Goncalves Homologada

220926233021509 Juliana Franzi Homologada

220926233857669 Edna Possan Homologada

220926234443754 Flavio Alfredo Gaitán Homologada

 

1. A presente lista não implica em aprovação das propostas que passarão às análises nos termos do Edital 01/2022/IMEA.

MICAEL ALVINO DA SILVA
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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 135, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022EDITAL Nº 135, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº
132/2022

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da Integração LaYno-Americana (UNILA), nomeada pela Portaria nº 357/2019/GR, no
uso de suas atribuições, em parceria com o Departamento de Educação a Distância (DED/UNILA) e o Curso de Especialização em Gestão em Saúde e
considerando a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, a Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de
outubro de 2016, a Instrução NormaYva CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CNE/CES nº 1, de
06 de abril de 2018, o Edital nº 05/2018/DED/CAPES/MEC, sob a coordenação da Diretoria de Educação a Distância (DED), da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Ministério da Educação (MEC), o Edital PRPPG nº 132, de 23 de setembro de 2022, e seu edital
consequente, torna público o resultado das solicitações de impugnação do Edital PRPPG nº 132/2022.

 

1. DO RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº 132/20221. DO RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PRPPG Nº 132/2022

1.11.1 Não houve solicitação de impugnação do edital.

Danúbia Frasson Furtado
Débora Villetti Zuck

Diógenes Alencar Bolwerk

Maria Geusina da Silva

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 945, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 945, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Designa a servidora LUZIA ALVES DA SILVA, Técnica em Assuntos
Educacionais, como subsYtuta da Ytular da função chefe da Divisão de
Apoio à Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência.

OOPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAPRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº
8.112/90; e a solicitação eletrônica nº 14778, resolve:

 

Art. 1º Designar à servidora LUZIA ALVES DA SILVA, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE 2145391, como subsYtuta da Ytular da função chefe da
Divisão de Apoio à Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência, Código FG-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 125, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 125, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Designa servidores para compor a Comissão Central e as Subcomissões
Setoriais de Inventário Descentralizado e AnalíYco de Bens Patrimoniais
Móveis, relativo ao Exercício de 2022.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela
Portaria UNILA Nº 398 de 30 de junho de 2017, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Nº 283/2020/GR, no uso de suas
atribuições e considerando o previsto na Lei 8.666/1993; na Instrução NormaYva N° 205 de 08 de abril de 1988 da Secretaria de Administração Pública -
SEDAP; na Instrução NormaYva UNILA 01/2018, publicada no BoleYm de Serviço UNILA N° 351 de 23 de maio de 2018, e que consta no Processo
23422.020008/2022-04, RESOLVE:

Art. 1° Designar servidores para compor a COMISSÃO CENTRAL E AS SUBCOMISSÕES SETORIAIS DE INVENTÁRIO DESCENTRALIZADO E ANALÍTICO DE BENS
PATRIMONIAIS MÓVEIS no âmbito da Universidade Federal da Integração LaYno-Americana - UNILA, que tem como objeYvo realizar o inventário gsico de
bens permanentes relaYvo ao Exercício de 2022, conforme prevê a Portaria 124/2022/PROAGI, publicada no BoleYm de Serviço 175 de de 26 de setembro
de 2022.

Parágrafo Único: A presidência da Comissão Central e a presidência de cada Subcomissão Setorial será exercida pelo servidor constante no Inciso I de cada
respectivo artigo, e nos casos de impedimentos, ausências legais ou eventuais, será exercida por seus membros, obedecida a ordem sequencial.

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO CENTRAL:
I - FLAVIO RANIERI DOS SANTOS, SIAPE 1918076;
II - CAMILA HELOISA DA SILVA, SIAPE 2190881;
III - LIZANDRO LEMOS LUZ, SIAPE 2124504;
IV - CAROLINA CORAZON NUNES, SIAPE 2144700 (suplente).

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL MISTA DA PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNILA - PF,
AUDITORIA INTERNA - AUDIN, CORREGEDORIA SECCIONAL - COSEC, EDITORA UNIVERSITÁRIA - EDUNILA e OUVIDORIA - OUV:
I - JULIANA LOCKS BERNARTT, SIAPE 2143550;
II - RICARDO FERNANDO DA SILVA RAMOS, SIAPE 2142146;
III - LEONEL GANDI DOS SANTOS, SIAPE 1855229.
IV - GIHAN TEIXEIRA JEBAI, SIAPE 2418819.

Art. 4° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DO GABINETE DO REITOR - GR:
I - ARLOS ELEODORO SEIXAS RISDEN JUNIOR, SIAPE 2141146;
II - FERNANDA ELAINE DE OLIVEIRA FRANCA, SIAPE 2143179;
III - JULIANA DA ROCHA VIEIRA, SIAPE 1839475;
IV - LAIS PEREIRA FERREIRA, SIAPE 2243183.

Art. 5° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E
INFRAESTRUTURA - PROAGI:
I - ALBERTO SAMPAIO, SIAPE 1960705;
II - WILLIAM RICARDO MUNARETTO, SIAPE 2148277;
III - LUIS CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS, SIAPE 1183736;
IV - JEFERSON MAGNUN DELPINO, SIAPE 2146731;
V - MARCOS ODILON APOLINÁRIO, SIAPE 2142251;
VI - JOÃO ALBERTO TEFFILI, SIAPE 1769389;
VII - DEIVID JOSE SMEK, SIAPE 2160547;
VIII - JACKSON MARTINS DOS SANTOS, SIAPE 1863555;
IX - SALANIR FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR, SIAPE 2414837;
X - CRISTIAN ARLEY BENDER, SIAPE 2160009;
XI - FELIPE PIERRE CONTER, SIAPE 1823961;
XII - ALEX ADAIR VARGAS CARDOSO, SIAPE 2754847;
XIII - DENNYSON WELLEN SOUZA NORONHA, SIAPE 1893855.

Art. 6° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA SECRETARIA DE IMPLANTAÇÃO DO CAMPUS - SECIC:
I - JOSE SERGIO SILVA DE ALMEIDA, SIAPE 1916374;
II - ROSANGELO JERONIMO DA COSTA DUARTE, SIAPE 2173027;
III - GUSTAVO HENRIQUE COELHO DE SOUZA, SIAPE 2146661.

Art. 7° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PROEX:
I - RAFAEL FRANCA PALMEIRA, SIAPE 2467733;
II - ROGER PERCILIANO DO PRADO DOURADO, SIAPE 1146680;
III - GUSTAVO HENRIQUE PINTO, SIAPE 2160778.

Art. 8º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGEPE:
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I - JULIANA RIBEIRO FERREIRA SHIMABUKU, SIAPE 2138730;
II - EDUARDO ALVES GOMES, SIAPE 1273398;
III - KAROLYNE BORGES DE MELO, SIAPE 1268979.

Art. 9º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD:
I - IVANIR DOS SANTOS, SIAPE 2277836;
II - MARTA HELENA SZADKOSKI, SIAPE 1319773;
III - MARIA MONICA GOMES DA ROCHA, SIAPE 1047865;
IV - LEANDRO BISPO VERAS, SIAPE 1196836.

Art. 10 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - PRAE:
I - ROSEANE CLEIDE DE SOUZA, SIAPE 2150603;
II - PAULO VINICIUS AVELLAR RIVELLO, SIAPE 2150003;
III - ROBERTO CESAR COELHO, SIAPE 2139517;
IV - IEDA FONSECA DE ARAÚJO, SIAPE 2472723;
V - ANA MARGARIDA DURÃO, SIAPE 2187274.

Art. 11 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
FINANÇAS - PROPLAN:
I - MARCELO DA SILVA, SIAPE 1987482;
II - DAIANE INACIO DA SILVA NOTTAR, SIAPE 2323776;
III - EUZÉBIO DIAS DE OLIVEIRA, SIAPE 2147153;
IV - MARIZE RAIMUNDO, SIAPE 1959841.

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PRPPG:
I - ANDREZZA ARAUJO RIBEIRO, SIAPE 1456345;
II - FERNANDA PEREIRA, SIAPE 2828801;
III - VANUSA CRISTINA DARIO, SIAPE 2934940.

Art. 13 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ECONOMIA,
SOCIEDADE E POLÍTICA - ILAESP:
I - NATALIA REGINA SOUZA DA SILVA, SIAPE 1932275;
II - JONATAS DE PAULA CAMARGO, SIAPE 2164209;
III - CARLOS ALEXSANDER BENITEZ, SIAPE 2150058;
IV - ANDRÉ ANTONIO PIMENTEL, SIAPE 1767282;
V - ERICO MASSOLI TICIANEL PEREIRA, SIAPE 2145768.

Art. 14 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA - ILAACH:
I - RAFAEL APARECIDO DA SILVA ,SIAPE 1135759;
II - JONATHAN KOHNLEIN, SIAPE 2148536;
III - AGOSTINHO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, SIAPE 3203439;
IV - PEDRO LOUVAIN DE CAMPOS OLIVEIRA, SIAPE 2139551.

Art. 15 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO - ILATIT:
I - ANDREA DE CHERMONT TEIXEIRA, SIAPE 1623965;
II - KLEBER ALVARES MARTINS, SIAPE 1455712;
III - RICARDO TADEU RODRIGUES DA SILVA, SIAPE 2145611.

Art. 16 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM:
I - RICARDO GASPAROTTO, SIAPE 1845936;
II - MÁRCIO JOSÉ DA SILVA, SIAPE 2149365;
III - MOISÉS DO NASCIMENTO BONFIM, SIAPE 1129329;
IV - FRANCIELE CONSALTER SAVARIS, SIAPE 2139545.

Art. 17 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA BIBLIOTECA LATINO-AMERICANA - BIUNILA:
I - GUILHERMINA MARIA DE MAIA AREIAS, SIAPE 1937171;
II - EDUARDO DALCIN CASTILHA, SIAPE 1910357;
III - ANA PAULA SPACKI, SIAPE 2193058.

Art. 18 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - SACT:
I - BRUNA RAPHAELA DA SILVA DE OLIVEIRA, SIAPE 2137234;
II - FELIPE LEONARDO LEANDRO, SIAPE 1823985;
III - ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA, SIAPE 2273490;
IV - ANDREY VINICIUS NUNES NETO, SIAPE 2145885;
V - DALILA CRISTINA NETTO SELLA, SIAPE: 1053465;
VI - ELEANDRO MIGUEL DA SILVA, SIAPE: 2177731;
VII - GILSEMAR SEFSTROEM, SIAPE 2160097;
VIII - SANDONAID ANDREI GEISLER, SIAPE: 1753019;
IX - WAGNER PESSOA PEIXOTO, SIAPE 2336451;
X - JULIANA MANICA HONNICKE, SIAPE 2151420;
XI - DANIELA HENRICH, SIAPE 2418764;
XII - ANDRE SODRE RODRIGUES, SIAPE 2195201;
XIII - BRUNO GARCIA PIRES, SIAPE 2303244;
XIV - DANILO BOGO, SIAPE, 2172624;
XV - EDSON REGINALDO GRUBERT MAFRA, SIAPE 2200557;
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XVI - FERNANDO CEZAR DOS SANTOS, SIAPE 2414855;
XVII - GILSON BUENO JUNIOR, SIAPE 1830845;
XVIII - GISELI APARECIDA ZIMMER, SIAPE 2171049;
XIX - SANDRA REGINA RODRIGUES BOLWERK, SIAPE 1554531;
XX - LOURENE DIAS CAMILLO, SIAPE 1359480;
XXI - RODRIGO BIRCK MOREIRA, SIAPE 2146133;
XXII - LILIAM DA SILVA VEIGA PEIXOTO, SIAPE 1841134;
XXIII - GISELI KARENINA TRAESEL, SIAPE 1141186;
XXIV - MEIRIELI ISIDE MATTOS CARVALHO, SIAPE 2274198;
XXV - CARLA BETTIN PIRES, SIAPE 2151923;
XXVI - LUCIANO ARI FIAMONZINI, SIAPE 2277947;
XXVII - PRISCILA MARIA MANZINI RAMOS, SIAPE 2162895.

Art. 19 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DO INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS - IMEA:
I - FRANCISCO WENDERSON PEREIRA DE SOUZA, SIAPE 1044716;
II - PRYCILLA MEIRELES NUNES NONATO, SIAPE 1873458;
III - LEOLINA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA, SIAPE 1790829.

Art. 20 Designar os servidores abaixo relacionados para compor a SUBCOMISSÃO SETORIAL DA PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
INTERNACIONAIS - PROINT:
I - ALINE MACHADO DOS SANTOS, SIAPE 1164679;
II - TAMUR SOUZA DE OLIVEIRA, SIAPE 2160770;
III - ELIANE AUGUSTIN DO NASCIMENTO, SIAPE 2141711.

Art. 21 Esta portaria entra em vigor em 3 de outubro de 2022.

VAGNER MIYAMURA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 444, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA Nº 444, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

InsYtui o Programa de Gestão e Desempenho no âmbito da Unila e
estabelece as orientações, critérios e procedimentos gerais a serem
observadas pelos órgãos internos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 3º e 4º do Decreto nº
11.072, de 17 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, que dispõe sobre o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO a Instrução NormaYva nº 65, de 30 de julho de 2020, que estabelece orientações, critérios e procedimentos gerais, a serem observados
pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), relativos à implementação de Programa de Gestão;
CONSIDERANDO a Portaria nº 267, de 30 de abril de 2021, do Ministério da Educação, que autoriza a implantação do PGD em enYdades ligadas àquele
Ministério;
CONSIDERANDO a Resolução nº 18/2022/CONSUN - que estabelece as diretrizes norteadoras da implementação do Programa de Gestão e Desempenho na
Universidade Federal da Integração Latino-Americana publicada no Boletim de Serviço nº 171, de 20 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO urgência justificada no processo nº 23422.015097/2020-08, e
CONSIDERANDO o que consta no processo n° 23422.020910/2022-94, resolve:

Art. 1º InsYtuir o Programa de Gestão e Desempenho no âmbito da Unila e estabelecer, para sua implantação, orientações, critérios e procedimentos
gerais a serem observados pelos órgãos internos da Universidade Federal da Integração Latino-Americana.

CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º O Programa de Gestão e Desempenho da Unila (PGD) obedecerá às normas esYpuladas neste documento e será de adesão facultaYva aos(às)
servidores(as) da Unila.
Parágrafo único. Os fatores dos quais decorrem o desligamento do(a) servidor(a) do PGD estão previstos no art. 26 desta Portaria.

Art. 3º Para os fins desta Portaria, considera-se:
I - Programa de Gestão e Desempenho: instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento e a mensuração das aYvidades realizadas pelos seus
participantes, com foco na entrega por resultados e na qualidade dos serviços prestados à sociedade;
II - aYvidade: conjunto de ações específicas a serem realizadas de forma individual e supervisionada pelas chefias imediatas, visando entregas no âmbito
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de projetos e processos de trabalho institucionais;
III - entrega: resultado do esforço empreendido na execução de uma atividade sendo definida no planejamento, com data prevista de conclusão;
IV - macrounidade: unidades que compõem a Reitoria da Unila, bem como Institutos Latino-Americanos;
V - subunidades: unidades vinculadas hierarquicamente às macrounidades;
VI - unidades acadêmicas: os Institutos Latino-Americanos;
VII - reitor(a): autoridade máxima da Instituição;
VIII - chefia imediata: autoridade imediatamente superior ao(à) participante;
IX - chefias: todas as autoridades hierarquicamente superiores ao(à) participante;
X - modalidades do Programa de Gestão e Desempenho (PGD): compreende as formas de execução das aYvidades, podendo ser elas: Presencial ou
Teletrabalho;
XI - modalidade presencial: atividades realizadas nas dependências físicas da universidade;
XII - modalidade teletrabalho: aYvidades realizadas fora das dependências gsicas da Universidade, em regime de execução, parcial ou integral, que não
configurem trabalho externo;
XIII - regimes de execução: compreendem os tempos dedicados ao teletrabalho em cada modalidade, quais sejam: integral ou parcial;
XIV - regime de execução integral: quando o tempo dedicado ao teletrabalho compreende a totalidade da jornada semanal de trabalho regular do(a)
participante;
XV - regime de execução parcial: quando o(a) parYcipante realiza aYvidades presenciais e aYvidades em teletrabalho, devendo o tempo dedicado ao
teletrabalho compreender, no máximo, 80% (oitenta por cento), da jornada semanal de trabalho regular do(a) participante;
XVI - trabalho externo: aYvidades que, em razão da sua natureza, da natureza do cargo ou das atribuições da área que as desempenha, são desenvolvidas
externamente às dependências físicas da universidade e não podem ser desenvolvidas em domicílio do(a) servidor(a);
XVII - área de gestão de pessoas: macrounidade administrativa integrante da estrutura organizacional da Unila (Progepe), competente para implementação
da política de pessoal;
XVIII - macrounidades responsáveis pelo acompanhamento de resultados insYtucionais: macrounidades administraYvas integrantes da estrutura
organizacional da InsYtuição que possuem competência relaYva à gestão estratégica e à avaliação de resultados, a saber Pró-Reitoria de Planejamento,
Orçamento e Finanças (Proplan e Gabinete da Reitoria (GR);
XIX - comitê de Avaliação e Acompanhamento: grupo composto nos termos do art. 47 desta norma e com competências previstas no art. 48.
XX - tabela de atividades: conjunto de tarefas mensuráveis correspondentes às atribuições da macrounidade;
XXI - sistema de gestão do teletrabalho: ferramenta de apoio tecnológico para o registro das aYvidades a serem executadas, com a finalidade de realizar o
acompanhamento e controle do cumprimento das metas e resultados; e
XXII - Parametrização: adaptar o sistema de acompanhamento para que atenda da melhor forma possível as necessidades do PGD.
XXIII - comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira e Cargos dos(as) Servidores(as) Técnico(a)-AdministraYvos(as) em Educação (CIS/ PCCTAE):
comissão criada pela Lei n. 11.091 de 12 de janeiro de 2005, é composta por técnicos integrantes do Plano de carreira com a finalidade de acompanhar,
orientar, fiscalizar e avaliar o PCCTAE (Plano de Cargos e Carreira dos Técnicos Administrativos em Educação).
Parágrafo único. A parYcipação do(a) servidor(a) no PGD dispensa o controle de frequência, na forma do Decreto n. 11.072, de 17, de maio de 2022, da
Instrução Normativa ME n. 65, de 30 de julho de 2020, e a Portaria MEC n. 267, de 30 de abril de 2021.

CAPÍTULO IICAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHODO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO

Art. 4º São objetivos do Programa Gestão e Desempenho:
I - implementar a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos(as) participantes;
II - contribuir com a redução de custos da instituição;
III - motivar o comprometimento dos(as) participantes com os objetivos da instituição;
IV - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo, da inovação e da cultura digital;
V - proporcionar mais qualidade de vida aos(às) servidores(as), principalmente por meio da oYmização do tempo com mobilidade, escolha do ambiente de
trabalho, flexibilidade de horários, redução de custos com transporte, entre outros;
VI - gerar e implementar mecanismos de avaliação e alocação de recursos;
VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade;
VIII - esYmular a sustentabilidade considerando a redução do consumo de combusmvel, disponibilidade de espaço para estacionamento e consequente
melhoria na mobilidade urbana;
IX - atrair e manter força de trabalho; e
X - estabelecer procedimentos que visem a desburocratização da gestão administrativa.

Art. 5º O Programa de Gestão e Desempenho da Unila abrangerá as aYvidades cujas caracterísYcas permitam a mensuração da produYvidade, dos
resultados e do desempenho do(a) participante em suas entregas.
Parágrafo único. As aYvidades do Programa de Gestão e Desempenho deverão estar alinhadas aos planejamentos das macrounidades, que, por sua vez,
devem estar em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional e refletidos nos Planos de Desenvolvimentos das Unidades.

Art. 6º As aYvidades que possam ser adequadamente executadas de forma remota, constantes na Tabela de AYvidades, e com a uYlização de recursos
telemáticos poderão ser realizadas, preferencialmente, na modalidade de teletrabalho com regime de execução parcial ou integral.
§ 1º A definição para cada servidor(a) do regime de execução do teletrabalho, parcial ou integral, poderá ser alterada após a avaliação da natureza das
atividades de cada participante.
§ 2º Enquadram-se nas disposições do caput, mas não se limitando a elas, atividades com os seguintes atributos:
I - cuja natureza demande maior esforço individual e menor interação com outros agentes públicos;
II - cuja natureza de complexidade exija elevado grau de concentração; ou
III - cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de previsibilidade e/ou padronização nas entregas.

Art. 7º O(A) parYcipante em modalidade de teletrabalho em regime integral poderá exercer suas aYvidades no exterior desde que atendidos os requisitos
previstos no art. 12, do Decreto n. 11.072, de 17 de maio de 2022.

Art. 8º A modalidade de teletrabalho não poderá:
I - abranger atividades cuja natureza exija a presença física do(a) participante na Unila ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo;
II - prejudicar a plena capacidade de atendimento ao público externo e/ou interno à Unila;
III - obstruir o convívio social e laboral, a cooperação, a integração, bem como prejudicar o direito ao tempo livre do(a) trabalhador(a);
IV - trazer prejuízos ao(à) servidor(a) em virtude de inversão de horários, trabalho excessivo em períodos curtos, trabalho sem pausas, e com cargas
horárias que ultrapassem a jornada de trabalho normal do cargo;
V - ser caracterizada como obrigatória, em qualquer circunstância, devendo-se sempre levar em conta o interesse do serviço público e a adesão voluntária
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do(a) servidor(a);
VI - ter sua implantação ou organização pautada em interesses parYculares de servidores(as), os quais se sobreponham aos interesses do serviço público
que devem ser avalizados pelo(a) macrogestor(a);
VII - provocar prejuízos de qualquer ordem ao desenvolvimento das atividades fins da instituição ou a missão institucional; e
VIII - comprometer o pleno cumprimento das atribuições das unidades/subunidades administrativas.

Art. 9º É vedada a participação de servidores(as) no Programa de Gestão e Desempenho, modalidade teletrabalho, nas hipóteses em que o(a) servidor(a):
I - desenvolva atividades externas em tempo integral;
II - tenha sido desligado(a) de Programa de Gestão e Desempenho pelo não aYngimento de metas nos úlYmos 06 (seis) meses anteriores à data de
manifestação de interesse em participar; e/ou
III - desempenhe atividades cuja presença física seja imprescindível.
§ 1º Caberá às chefias das macrounidades analisar a possibilidade da parYcipação no PGD, na modalidade de teletrabalho - integral ou parcial - dos(as)
servidores(as) ocupantes de cargo função gratificada ou cargo de direção inferiores a CD-03.
§ 2º Os casos descritos no inciso III terão prioridade nas análises de suas requisições para implantação do trabalho em turno ininterrupto em regime de
jornada de trabalho flexibilizada, obedecida, para concessões, legislação específica.

Seção ISeção I
Das Regras GeraisDas Regras Gerais

Art. 10. Para implantação inicial, o percentual de parYcipantes no regime teletrabalho integral será de no máximo 50% (cinquenta por cento) de
servidores(as) técnico-administrativos(as) em educação em exercício na Unila.
Parágrafo único. O percentual de parYcipação estabelecido no caput poderá ser revisto, por ato do Reitor, após análise dos resultados apresentados em
relatório semestral e manifestação do Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PDG, conforme previsto no art. 48.

Art. 11. As convocações para comparecimento do(a) servidor(a) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho à Universidade deverão ocorrer com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, devendo haver para tanto interesse fundamentado da Administração ou pendência que não possa ser
solucionada por meios telemáticos.
§ 1º A convocação de que trata o caput poderá ser realizada por e-mail insYtucional e/ou outros meios de comunicação acordados em plano de trabalho,
sendo necessária a devida justificativa da chefia imediata.
§ 2º Obedecido o constante no caput, o prazo constará no Plano de Trabalho.
§ 3º Em casos excepcionais, em que haja risco iminente ao patrimônio público, à imagem e demais aYvos da InsYtuição ou às pessoas de uma forma geral,
a convocação poderá ser imediata.
§ 4º Os prazos de que trata o caput não se aplicam aos servidores enquadrados no art. 16, da presente portaria ou em trabalho no exterior.

Seção IISeção II
Da Tabela de AtividadesDa Tabela de Atividades

Art. 12. Cada macrounidade, em conjunto com a equipe, deverá elaborar a Tabela de Atividades contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I - atividade;
II - faixa de complexidade da atividade;
III - parâmetros adotados para definição da faixa de complexidade;
IV - tempo de execução da atividade em regime presencial;
V - tempo de execução da atividade em teletrabalho;
VI - ganho percentual de produtividade estabelecido; e
VII - entregas esperadas.
§ 1º As atividades cujos resultados não possam ser efetivamente mensurados não deverão ser incluídas na tabela.
§ 2º A tabela de atividades deverá seguir o modelo elaborado pela macrounidade de planejamento da Unila.
§ 3º A tabela de que trata o caput deverá ter seu conteúdo aprovado e publicado pelo(a) macrogestor(a).
§ 4º O ganho percentual de produtividade poderá ser 0,0 (zero) quando a atividade em teletrabalho não apresentar expectativa de redução de tempo.
§ 5º A tabela de aYvidades toma por base as atribuições da unidade e as ações necessárias para aYngimento do planejamento insYtucional e do
planejamento da unidade.
§ 6º A tabela de atividades deverá ser registrada em sistema institucional.

Seção IIISeção III
Do Processo SeletivoDo Processo Seletivo

Art. 13. Cada macrounidade fará seleções, dentre os(as) servidores(as) de seu quadro, para inclusão de trabalhadores(as) no Programa de Gestão e
Desempenho.
§ 1º As seleções de que trata o caput, obedecida as normas nacionais e esta Portaria, observarão critérios estabelecidos pela chefia da macrounidade a
partir de colaboração das equipes da macrounidade e das subunidades que a compõem.
§ 2º A seleção de que trata o caput poderá ser supervisionada pela Progepe e pela CIS.
§ 3º As macrounidades deverão divulgar em seus processos de seleção próprios, no mínimo, as seguintes informações:
I - total de vagas;
II - regime de execução;
III - vedações à participação, conforme art. 9º;
IV - prazo de permanência no Programa de Gestão e Desempenho, quando aplicável;
V - conhecimento técnico requerido para desenvolvimento da atividade; e
VI - infraestrutura mínima necessária para o desenvolvimento da(s) atividade(s).
§ 4º Sempre que possível e o número de interessados(as) em aderir ao Programa de Gestão e Desempenho na modalidade teletrabalho em regime de
execução integral for superior ao número de vagas, o(a) Gestor(a) da Macrounidade promoverá o revezamento entre os(as) interessados(as).
§ 5º A seleção de interessados(as), os estudos técnicos, as jusYficaYvas, as tramitações, os registros, o acompanhamento, bem como o arquivamento de
toda a documentação processual referente à seleção deverão ocorrer por meio de processo eletrônico no Sistema de Gestão de Patrimônio,
Administração e Contratos (SIPAC).

Art. 14. O processo de seleção deverá conter critérios de seleção objetivos e respectiva pontuação.
Parágrafo único. A seleção de que trata o caput deverá observar critérios técnicos necessários para adesão ao Programa de Gestão e Desempenho e
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poderá incluir avaliação das seguintes habilidades e características:
I - compatibilidade das atividades a serem desempenhadas com o regime do teletrabalho;
II - conhecimento técnico(a) servidor(a) interessado(a);
III - capacidade de cumprimento das atividades nos prazos acordados;
IV - proatividade na resolução de problemas; e
V - abertura para utilização de novas tecnologias.

Art. 15. Em caso de empate, deverão ser priorizados os(as) interessados(as) em participar do PGD, nesta ordem:
I - pessoa com deficiência - PcD;
II - com mobilidade reduzida nos termos do inciso IV, do art. 2°, da Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000;
III - mãe ou pai que estejam sob os seus cuidados, sob ordem médica, filho(a) em idade pré-escolar ou que necessite de cuidados especiais;
IV - gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
V - cursando programas de pós-graduação stricto sensu;
VI - com horário especial, nos termos dos § 1º a § 3º, do art. 98, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
VII - com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho individual; e
VIII - com maior tempo de exercício contínuo na Unila.

Art. 16. O Programa de Gestão e Desempenho deverá ser alternaYva aos(às) servidores(as) cujo(a) cônjuge ou companheiro(a) foi deslocado(a) para outro
ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.
§ 1º Em não sendo compamvel ao teletrabalho às aYvidades exercidas pelos(as) servidores(as) de que trata o caput, o(a) servidor(a) pode optar por sua
realocação interna à universidade, realizando atividade compatível com o seu cargo e no interesse da Administração.
§ 2º As regras para convocação presencial, previstas no art. 11, não se aplicam aos(às) servidores(as) de que trata o caput.
§ 3º Compete à Área de Administração de Pessoal, da PROGEPE, a avaliação e comunicação para adesão ao Programa de Gestão e Desempenho dos(as)
servidores(as) de que trata o caput.

Seção IVSeção IV
Do Plano de TrabalhoDo Plano de Trabalho

Art. 17. O(A) candidato(a) selecionado(a) para parYcipar do Programa de Gestão e Desempenho, em qualquer modalidade e regime, poderá propor o
plano de trabalho de acordo com as atribuições de sua unidade e os direcionamentos dados por sua chefia, que conterá:
I - a(s) aYvidade(s) a ser(em) desenvolvida(s) com as respecYvas metas a serem alcançadas expressas em horas equivalentes, em conformidade com o Ypo
de adesão ao PGD;
II - a periodicidade de vigência do Plano de trabalho, que deverá ser de, no mínimo, 01 (um) mês e, no máximo, 06 (seis) meses;
III - o regime de execução em que parYcipará do Programa de Gestão e Desempenho, indicando o cronograma em que cumprirá sua jornada em regime
presencial, quando for o caso;
IV - o(s) horário(s) e forma de comunicação, conforme art. 28, inciso VI;
V - tempo mínimo de convocação para comparecimento na instituição, negociado com a chefia;
VI - a previsão da aferição das entregas realizadas; e
VII - comprovação de condições especiais de que tratam o art. 15, desta Portaria.
§ 1º O plano de trabalho de que trata o caput deverá ser registrado em sistema informatizado institucional.
§ 2º A chefia imediata, buscando consenso com o(a) parYcipante, poderá redefinir as metas por necessidade do serviço, levando em consideração as
demandas e o planejamento do setor, inclusive na hipótese de surgimento de demanda prioritária cujas aYvidades não tenham sido previamente
acordadas.
§ 3º As metas serão calculadas em horas para cada aYvidade em cada faixa de complexidade e apresentadas na tabela de aYvidades conforme previsto no
art. 12.
§ 4º As metas semanais não poderão superar o quanYtaYvo de horas da jornada semanal de trabalho do(a) parYcipante no Programa de Gestão e
Desempenho.
§ 5º Quando houver dissenso entre a chefia e o(a) servidor(a), acerca do Plano de Trabalho ou em suas alterações, o Comitê de Avaliação e
Acompanhamento do PGD e/ou a CIS, dentro de suas respecYvas competências, caso requisitados pela chefia, pelo(a) servidor(a) ou pela PROGEPE,
poderão se manifestar, fazendo-o previamente à instrução de recurso.
§ 6º Não havendo consenso na alteração das metas de que trata o § 2º, o(a) participante poderá recorrer à PROGEPE, como instância recursal máxima.
§ 7º As aYvidades desenvolvidas pelo(a) servidor(a) que necessitar desenvolver aYvidades não previamente previstas em plano de trabalho, em virtude,
por exemplo, de parYcipações em comissões e colegiados, eventos de capacitação, aYvidades sindicais, deverão repactuar plano de trabalho com sua
chefia.

Art. 18. O(A) servidor(a) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho e sua chefia imediata deverão assinar um termo de ciência e
responsabilidade, contendo, no mínimo:
I - a declaração de que o(a) servidor(a) atende às condições para participação no Programa de Gestão e Desempenho;
II - o prazo de antecedência mínima de convocação para o comparecimento pessoal do(a) servidor(a) à unidade, nos termos do art. 11;
III - as atribuições e responsabilidades do(a) servidor(a) e da chefia imediata;
IV - o dever do(a) servidor(a) de manter a infraestrutura necessária para o exercício de suas atribuições, na forma do inciso XI do art. 28;
V - a declaração de que está ciente:
a) que a sua parYcipação no Programa de Gestão e Desempenho não consYtui nem direito adquirido nem dever, podendo ser desligado ou solicitar o seu
desligamento nas condições estabelecidas no art. 26 desta normativa;
b) quanto à vedação de pagamento das vantagens de que tratam os arts. 40 ao 43 desta Portaria;
c) quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos;
d) quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no
que couber; e
e) das orientações da Portaria n. 15.543, de 02 de julho de 2020, da Secretaria Especial de DesburocraYzação, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, que emitiu o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal.

Art. 19. O termo de ciência e responsabilidade previsto no art. anterior deverá ser anexado em processo individual de acompanhamento do Programa de
Gestão e Desempenho.

Seção VSeção V
Da Avaliação do Plano de TrabalhoDa Avaliação do Plano de Trabalho

UNILA Boletim de Serviço nº 178, de 29 de Setembro de 2022, p. 12 de 22



Art. 20. A chefia imediata fará análise fundamentada da entrega das aYvidades realizadas pelo parYcipante, em até 30 (trinta) dias corridos após a data de
encerramento do Plano de Trabalho, quanto ao atingimento, ou não, das metas estipuladas para aquela(s) atividade(s).
§ 1º A aferição de que trata o caput deverá ser registrada em um valor que varia de 0 (zero) a 10 (dez), considerando as seguintes hipóteses:
a) 0,0 (zero) para atividades não concluídas;
b) de 01 a 04 para atividades concluídas dentro do prazo com qualidade insuficiente;
c) de 05 a 06 para atividades concluídas dentro do prazo com qualidade regular;
d) de 07 a 09 para atividades concluídas dentro do prazo com qualidade boa; e
e) 10 (dez) para atividades concluídas dentro do prazo com qualidade ótima.
§ 2º Somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela chefia imediata seja igual ou superior a 05 (cinco), nos termos publicizados
em processo de seleção.
§ 3º As repactuações decorrentes de ocorrência de afastamentos e licenças não deverão impactar negativamente na avaliação do(a) servidor(a).
§ 4º A entrega dos produtos e resultados do trabalho do(a) participante poderá ser acompanhada de relatório circunstanciado sobre:
a) as condições de trabalho;
b) as facilidades e dificuldades encontradas;
c) conflitos nas relações de trabalho;
d) fatores internos ou externos à Instituição que repercutiram nos resultados entregues; e
e) sugestões para a melhoria dos processos e das entregas.
§ 5º O Comitê de Avaliação e Acompanhamento, com base no relatório circunstanciado, poderá fazer apontamentos dos aspectos relacionados à gestão de
conflitos nas relações de trabalho que necessitarem de atenção e ações especiais, em caráter prevenYvo, de modo a que a Administração busque
soluções.

Seção VISeção VI
Do Acompanhamento do Programa de Gestão e DesempenhoDo Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho

Art. 21. Decorridos 06 (seis) meses da efetiva implantação do Programa de Gestão e Desempenho, a Reitoria publicará um relatório analítico contendo:
I - o grau de comprometimento dos(as) participantes;
II - a efetividade no alcance de metas e resultados;
III - os benefícios e prejuízos para a unidade, incluindo análise da execução do planejamento anual da unidade;
IV - as facilidades e dificuldades verificadas na implantação e utilização do sistema; e
V - a conveniência e a oportunidade na manutenção do Programa de Gestão e Desempenho, fundamentada em critérios técnicos e considerando o
interesse da Administração; e
VI - a execução do planejamento da unidade no período.
§ 1º O relatório técnico a que se refere o caput será elaborado pelo Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PGD.
§ 2º As manifestações técnicas de que trata o § 1º poderão indicar a necessidade de reformulação desta normaYva para corrigir eventuais falhas ou
disfunções identificadas no Programa de Gestão e Desempenho.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a reformulação observará as considerações da área de gestão de pessoas e da área responsável pelo acompanhamento de
resultados institucionais.

Art. 22. Ao término do período de que trata o artigo anterior, considerado como de ambientação, a PROGEPE deverá:
I - revisar as parametrizações do sistema utilizado para acompanhamento do PGD com fundamento das exigências legais; e
II - apoiar o envio dos dados a que se refere o § 1,º do art. 48, sugerindo, se necessário, alterações no mecanismo de coleta das informações requeridas
pelo órgão central do SIPEC - Sistema de Pessoal Civil.
§ 1º As atividades previstas no caput terão o acompanhamento do Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PGD.
§ 2º As parametrizações abordadas no inciso I não se confundem com ajustes necessários para bom funcionamento do sistema, os quais deverão ser
solicitados pelas Macrounidades diretamente ao setor de Tecnologia de Informação.

Art. 23. Ao término do período de que trata o art. 21, a Reitoria, ouvido o Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PGD, se necessário:
I - realizará eventuais ajustes nas normas internas; e
II - revisará a tabela de atividades.

Art. 24. Com a finalidade de conhecer os benegcios e os resultados advindos da implementação do Programa de Gestão e Desempenho, as Macrounidades
deverão elaborar relatório gerencial, semestral e encaminhar ao Comitê de Avaliação e Acompanhamento, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
I - de natureza quantitativa, para análise estatística dos resultados alcançados:
a) total de participantes do PGD, segmentados por modalidade e regime de execução, em valores absolutos e percentuais;
b) variação de gastos, custos, em valores absolutos e percentuais;
c) variação do quadro de servidores por unidade, em valores absolutos e percentuais;
d) variação no número de ausências por motivo de saúde, em valores absolutos e percentuais;
e) variação na rotatividade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais;
f) qualidade de vida no trabalho;
g) nível de satisfação laboral; e
h) a análise do impacto do PGD no cumprimento do Plano de Desenvolvimento de Unidade.
II - de natureza qualitativa, para análise gerencial dos resultados alcançados:
a) melhoria na qualidade dos produtos entregues;
b) dificuldades enfrentadas;
c) boas práticas implementadas; e
d) sugestões de aperfeiçoamento da Instrução Normativa n. 65, de 30 de julho de 2020, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia e deste Programa, quando houver.
§ 1º O relatório gerencial de que trata o caput deverá considerar análise fundamentada realizada pelas chefias imediatas das subunidades conforme art.
20.

Seção VIISeção VII
Das Vedações e do Desligamento do Programa de Gestão e DesempenhoDas Vedações e do Desligamento do Programa de Gestão e Desempenho

Art. 25. O(A) Reitor(a), ouvido o Comitê de Avaliação e Acompanhamento do PGD, poderá, por razões técnicas devidamente fundamentadas, estabelecer
hipóteses de vedação à participação no Programa de Gestão e Desempenho, ainda que diferentes daquelas previstas nos arts. 9º e 26 desta Portaria.
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Art. 26. O(A) servidor(a) participante do Programa de Gestão será desligado(a) pelo(a) Macrogestor(a):
I - por solicitação do(a) participante, observada antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
II - no interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade ou redimensionamento da força de trabalho, devidamente jusYficada,
observada antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
III - pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de trabalho a que se refere o art. 17 e do estabelecido no termo de ciência e
responsabilidade a que se refere o art. 18;
IV - pelo decurso de prazo de participação no Programa de Gestão e Desempenho previsto no processo de seleção;
V - em virtude de remoção, com alteração da unidade de exercício;
VI - em virtude de aprovação do(a) parYcipante para a execução de outra aYvidade não abrangida pelo Programa de Gestão e Desempenho, salvo nas
acumulações lícitas de cargos quando comprovada a compatibilidade de horários;
VII - pela superveniência das hipóteses de vedação previstas nesta Portaria; e
VIII - pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas no art. 28 desta Normativa.
Parágrafo único. O desligamento do programa nos casos previstos nos incisos II e III deverá ser solicitado pela chefia ao(à) Macrogestor(a), com as devidas
justificativas, resguardado o direito à manifestação do(a) servidor(a).

Art. 27. Nas hipóteses de que trata o art. 26 o(a) parYcipante conYnuará em regular exercício das aYvidades no Programa de Gestão e Desempenho até
que seja notificado(a) do ato de desligamento, suspensão ou revogação do Programa de Gestão e Desempenho.

Seção VIIISeção VIII
Das Atribuições e ResponsabilidadesDas Atribuições e Responsabilidades

Art. 28. Constituem atribuições e responsabilidades individuais dos(as) servidores(as) participantes do Programa de Gestão e Desempenho da Unila:
I - assinar termo de ciência e responsabilidade;
II - cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
III - atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua presença gsica for necessária e houver interesse da Administração, na forma
do art. 11 desta Portaria;
IV - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos, permanentemente atualizados, aYvos e disponíveis aos(às) demais servidores(as) da
unidade, respeitadas as regras de transparência de informações e dados previstas em legislação;
V - consultar diariamente, e com a periodicidade necessária para o cumprimento de suas atribuições, seu e-mail insYtucional e demais formas de
comunicação da unidade e do setor de exercício;
VI - permanecer em disponibilidade constante para contato no horário acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de funcionamento da
unidade, quando o acordado for por horário coincidente ao estabelecido para funcionamento presencial da unidade de lotação, e nem a jornada de
trabalho previamente prevista no plano de trabalho do(a) servidor(a);
VII - manter a chefia imediata informada, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagens de correio eletrônico insYtucional, ou
outra forma de comunicação previamente acordada e descrita no plano de trabalho, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar eventual
dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;
VIII - comunicar às chefias a ocorrência de quaisquer afastamentos, licenças ou outros impedimentos para adequação das metas e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;
IX - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação;
X - reYrar processos e demais documentos das dependências da unidade, quando necessários à realização das aYvidades, observando os procedimentos
relacionados à segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de
recebimento e responsabilidade; e
XI - providenciar as estruturas gsicas e tecnológicas necessárias, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, mediante a uYlização de
equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à instalação de soowares, conexão à internet, energia
elétrica e telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições, de maneira que seja possível realizar o atendimento saYsfatório de
todas as demandas e metas estipuladas.
§ 1º O(a) parYcipante é o(a) exclusivo(a) responsável pelo transporte, manutenção e uYlização dos equipamentos e mobiliários necessários ao
desenvolvimento do teletrabalho, sejam eles próprios ou cedidos pela Instituição, por meio de acautelamento.
§ 2º Não serão realizadas manutenções e atendimento de suporte técnico institucional em equipamentos particulares.
§ 3º Toda falha ou dano em equipamentos institucionais deve ser comunicada à área competente.
§ 4º O(A) parYcipante deverá seguir as recomendações de segurança da informação e adotar procedimentos para a proteção do seu disposiYvo,
especialmente em relação ao uso de softwares homologados, à atualização de sistema operacional e uso de antivírus.
§ 5º O(A) parYcipante deverá zelar pela proteção das informações uYlizadas e produzidas no contexto do seu trabalho, mantendo-as em repositórios e
sistemas institucionais, minimizando o risco da perda de dados.
§ 6º O(A) parYcipante deve observar as disposições constantes da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
no que couber.

Art. 29. Compete à Reitoria:
I - dar ampla divulgação das regras para participação no Programa de Gestão e Desempenho, nos termos desta Portaria;
II - divulgar nominalmente os(as) parYcipantes do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, mantendo a relação atualizada e disponível no síYo
eletrônico da instituição;
III - analisar os resultados do Programa de Gestão e Desempenho na Unila;
IV - supervisionar a aplicação e a disseminação do processo de acompanhamento de metas e resultados;
V - colaborar com a área de gestão de pessoas e a área responsável pelo acompanhamento de resultados institucionais para melhor execução do Programa
de Gestão e Desempenho; e
VI - manter contato permanente com a área de gestão de pessoas e a área responsável pelo acompanhamento de resultados insYtucionais, a fim de
assegurar o regular cumprimento das regras do Programa de Gestão e Desempenho.
Parágrafo único. As atividades de que trata o caput serão desenvolvidas pelas Macrounidades conforme as competências subdelegadas.

Art. 30. Compete à chefia imediata:
I - acompanhar e registrar a seleção dos(as) participantes em processo eletrônico no SIPAC;
II - acompanhar a qualidade e a adaptação do(a) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho, comunicando à área de gestão de pessoas, eventuais
problemas;
III - manter contato permanente com o(a) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho para repassar instruções de serviço e manifestar
considerações sobre sua atuação;
IV - aferir o cumprimento das metas estabelecidas bem como avaliar a qualidade das entregas;
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V - dar ciência às demais chefias da unidade sobre a evolução do Programa de Gestão e Desempenho, dificuldades encontradas e quaisquer outras
situações ocorridas, para fins de consolidação dos relatórios;
VI - registrar a evolução das atividades do Programa de Gestão e Desempenho nos relatórios periodicamente;
VII - definir com o(a) participante e incluir no plano de trabalho, os horários e a forma de comunicação, destacando, preferencialmente:
a) o envio de mensagens instantâneas por aplicativos de mensagens eletrônicas, incluindo o horário acordado;
b) a utilização do e-mail funcional para dúvidas e alertas fora do horário de expediente normal da instituição;
c) a utilização do e-mail funcional para todas as comunicações formais que precisam de registro e que poderão ser objeto de cobrança; e
d) a utilização de chamada telefônica preferencialmente no horário de expediente entre 08h e 18h de segunda à sexta-feira.
VIII - promover reuniões virtuais periódicas, com frequência mínima mensal, para avaliação e planejamento das roYnas individuais e coleYvas dos
processos de trabalho, tendo em vista a integração da equipe e a preservação do caráter social do trabalho; e
IX - Repactuar (ajustar) o plano de trabalho em decorrência de afastamentos ou licenças protocoladas pelo(a) servidor(a).
§ 1º As comunicações de aplicaYvos de mensagens eletrônicas são comunicações informais, assim como conversas pessoais e telefônicas, portanto, não
podem ser objeto de cobrança futura de tarefas e metas, exceto se idênticas informações constarem em Plano de Trabalho.
§ 2º O e-mail institucional deve ser priorizado em relação aos aplicativos de mensagens instantâneas.

Art. 31. Compete à área de gestão de pessoas e à área responsável pelo acompanhamento de resultados institucionais:
I - zelar pelo bom e correto funcionamento do Programa de Gestão e Desempenho na instituição; e
II - cuidar para que toda a documentação referente ao Programa de Gestão e Desempenho se mantenha organizada e arquivada no SIPAC.
Parágrafo único. A PROGEPE deverá propor uma PolíYca InsYtucional de Saúde do(a) servidor(a), incluindo o acompanhamento da saúde dos(as)
servidores(as) em PGD.

Art. 32. Compete à Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira e Cargos dos(as) Servidores(as) Técnico(a)-AdministraYvos(as) em Educação -
CIS/PCCTAE:
I - supervisionar os relatórios circunstanciados para fins de prevenir e ou remediar possíveis conflitos em relação ao plano de carreira;
II - atuar diretamente junto à PROGEPE, de forma prevenYva, para evitar interferências negaYvas no desenvolvimento da carreira, bem como quaisquer
infringências às normas correlatas;
III - receber e analisar demandas dos(as) parYcipantes, das chefias imediatas, das macrounidades e da PROGEPE, relacionadas à carreira e aos cargos, bem
como tomar as providências necessárias, quando for o caso;
IV - acompanhar a definição dos critérios objetivos para a aferição da entrega das atividades estabelecidas nos processos de seleção.

Art. 33. Compete ao Comitê de Avaliação e Acompanhamento do Plano de Gestão e Desempenho:
I - validar a Tabela de Atividades elaborada pelas Macrounidades;
II - validar eventuais mudanças na Tabela de Atividades elaboradas pelas Macrounidades;
III - emitir orientações, em formato de manual, à comunidade universitária sobre procedimentos para implantação do PGD na Unila;
IV - apoiar as unidades na elaboração de tabelas de atividades, sempre que requisitada;
V - manifestar-se quando houver proposta de reformulação do regulamento de PGD na Unila; e
VI - manifestar-se sobre os resultados do relatório mencionado no art. 48, no que se poderá incluir elementos relacionados às condições de saúde mental
e satisfação dos(as) servidores(as).

Seção IXSeção IX
Do Sistema de MonitoramentoDo Sistema de Monitoramento

Art. 34. A Unila uYlizará sistema informaYzado, próprio ou de terceiro, como ferramenta de apoio tecnológico para acompanhamento e controle do
cumprimento de metas e alcance de resultados.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput permitirá:
I - o cadastro da tabela de atividades conforme art. 12;
II - o cadastro do plano de trabalho conforme definido no art. 17;
III - o acompanhamento do cumprimento de metas;
IV - o registro das alterações no plano de trabalho previstas no § 2º, do art. 17;
V - a avaliação qualitativa das entregas; e
VI - a designação dos executores e avaliadores das entregas acordadas.

Art. 35. A Unila divulgará as informações sobre o Programa de Gestão e Desempenho em seu sítio eletrônico com, no mínimo, as seguintes informações:
I - plano de trabalho;
II - relação dos(as) participantes do Programa de Gestão e Desempenho, discriminados por subunidade;
III - entregas acordadas; e
IV - acompanhamento das entregas de cada subunidade.
Parágrafo único. Apenas serão divulgadas informações não sigilosas, com base nas regras de transparência de informações e dados previstos em
legislação.

Seção XSeção X
Das Indenizações e VantagensDas Indenizações e Vantagens

Art. 36. Fica vedada a autorização da prestação de serviços extraordinários e horas excedentes aos (às) parYcipantes do Programa de Gestão e
Desempenho.
Parágrafo único. O cumprimento, pelo(a) parYcipante, de metas superiores às metas previamente estabelecidas, não configura a realização de serviços
extraordinários e horas excedentes.

Art. 37. Não haverá banco de horas para os(as) participantes do Programa de Gestão e Desempenho.

Art. 38. Não será concedida ajuda de custo ao(à) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho para a mudança de domicílio, exceto quando esta
ocorrer em caráter permanente e por interesse da Administração.
Parágrafo único. Será resYtuída a ajuda de custo paga nos termos do Decreto n. 4.004, de 8 de novembro de 2001, quando antes de decorridos 03 (três)
meses do deslocamento, o(a) servidor(a) regressar ao seu domicílio de origem.

Art. 39. O(A) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho que se afastar da sede do órgão em caráter eventual ou transitório, no interesse da

UNILA Boletim de Serviço nº 178, de 29 de Setembro de 2022, p. 15 de 22



Administração, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias, desYnadas a indenizar as parcelas de despesas
extraordinárias com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, utilizando como ponto de referência:
I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente; ou
II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o endereço do órgão ou da entidade de exercício.

Art. 40. O(A) parYcipante do Programa de Gestão e Desempenho somente fará jus ao pagamento do auxílio transporte quando houver deslocamento de
sua residência para o local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução NormaYva n. 207, de 21 de outubro de 2019, expedida pelo Ministério da
Economia.
Parágrafo único. Dado o caráter indenizatório do auxílio transporte, o(a) servidor(a) deverá proceder com a solicitação do pagamento dos dias em que
ocorreram atividade presencial após o término do mês de apuração, por meio do aplicativo SouGov.

Art. 41. Não será concedido o auxílio-moradia ao(à) participante em teletrabalho quando em regime de execução integral.

Art. 42. Fica vedado o pagamento de adicional noturno aos(às) participantes do Programa de Gestão e Desempenho.
§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos casos em que for possível a comprovação da aYvidade, ainda que realizada em regime de teletrabalho, prestada
em horário compreendido após as 22h (vinte e duas horas) e antes das 5h (cinco horas da manhã), desde que autorizada pela chefia imediata e validada
pelo(a) Reitor(a).
§ 2º A autorização de que trata o § 1º somente poderá ser deferida mediante jusYficaYva quanto à necessidade da medida e disponibilidade
orçamentária, considerando-se a natureza da atividade exercida.

Art. 43. Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade e periculosidade, ou quaisquer outros relacionados à aYvidade presencial,
para os(as) participantes do Programa de Gestão e Desempenho em regime de teletrabalho integral.
Parágrafo único. Aos(Às) servidores(as) parYcipantes do Programa de Gestão e Desempenho em regime parcial de teletrabalho, é devido o pagamento
proporcional de adicionais ocupacionais de insalubridade e periculosidade correspondente aos dias de atividade presencial, caso haja.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III
DA CARREIRA E DOS CARGOSDA CARREIRA E DOS CARGOS

Art. 44. A PROGEPE providenciará as devidas adequações dos mecanismos de avaliação e de progressões dos(as) parYcipantes, nos aspectos que se
aplicam ao teletrabalho.
Parágrafo único. As avaliações funcionais dos(as) servidores(as) no PGD seguem as previsões legais estabelecidas pela Lei n. 11.091, de 12 de janeiro de
2005, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-AdministraYvos em Educação e pela Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de
1.990, que dispõe sobre o regime jurídico dos(as) servidores(as) públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

Art. 45. A PROGEPE organizará e/ou indicará capacitações para os(as) gestores(as) e participantes do Programa de Gestão e Desempenho.

Art. 46. O(A) teletrabalhador(a) também poderá participar de ações de capacitação presencial, de acordo com a política de capacitação institucional.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV
DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE GESTÃO E DESEMPENHODO COMITÊ DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE GESTÃO E DESEMPENHO

Art. 47. O Comitê de Avaliação do Programa de Gestão e Desempenho será composto:
I - de forma obrigatória pelos(as) Macrogestores(as) da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e por
representantes do Gabinete da Reitoria;
II - por 02 (dois(uas)) representantes dos(as) Técnico(a)-Administrativo(a) em educação, devendo 01 (um(a)) ser membro(a) da CIS; e
III - de forma facultativa por 01 (um(a)) representante docente e 01 (um(a)) representante da categoria discente.
§ 1º O(A) Macrogestor(a) poderá delegar sua participação a servidor(a) de sua unidade, observada a capacidade técnica do(a) servidor(a) indicado(a).
§ 2º Os(As) representantes, de que trata os incisos II e III, serão indicados(as) pelas suas respectivas entidades de representação.
§ 3º O mandato dos(as) representantes, de que trata os incisos II e III, será de 01 (um) ano, podendo haver recondução.
§ 4º As representações de que trata o inciso II contam com membros(as) suplentes.

Art. 48. É atribuição do Comitê de Avaliação e Acompanhamento elaborar o relatório gerencial contendo, no mínimo, as seguintes informações:
I - de natureza quantitativa, para análise estatística dos resultados alcançados:
a) total de participantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;
b) variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais;
c) variação de produtividade, quando houver, em valores absolutos e percentuais;
d) variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais; e
e) variação na rotatividade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais por unidade após adesão ao Programa de Gestão e Desempenho.
II - de natureza qualitativa, para análise gerencial dos resultados alcançados:
a) melhoria na qualidade dos produtos entregues;
b) dificuldades enfrentadas;
c) boas práticas implementadas; e
d) sugestões de aperfeiçoamento desta normativa, quando houver.
§ 1º A Reitoria providenciará o encaminhamento do relatório de que trata o caput ao órgão central do SIPEC, para fins de informações gerenciais, nos
termos do parágrafo único do art. 24, anualmente, até 30 de novembro.
§ 2º O relatório de que trata o caput terá como base os relatórios produzidos pelos(as) Macrogestores(as) de todas as unidades da Unila parYcipantes do
Programa de Gestão e Desempenho.

CAPÍTULO VCAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. Todas as chefias são responsáveis por avaliar e uYlizar com razoabilidade os instrumentos previstos nesta Portaria, a fim de assegurar a
preservação, funcionamento, conYnuidade e melhoria da prestação dos serviços Unila, prezando para que o Programa de Gestão e Desempenho não
implique em prejuízos à Instituição.

Art. 50. Os(As) parYcipantes eleitos(as) ou designados(as) como membros(as) de órgãos colegiados ou comissões insYtucionais terão suas aYvidades
ajustadas no Plano de Trabalho para que sejam consideradas para o cômputo da jornada de trabalho do(a) participante.
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Art. 51. É papel da insYtuição criar mecanismos e fomentar ações que tenham como objeYvo garanYr a equidade no acesso e permanência no Programa
de Gestão e Desempenho.

Art. 52. Quando executar o Programa de Gestão e Desempenho na modalidade teletrabalho, cabe ao(à) parYcipante providenciar as estruturas gsicas e
tecnológicas necessárias, mediante a uYlização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à
conexão de internet, à energia elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes do trabalho remoto.
§ 1º Sempre que houver necessidade de atualização de sooware ou suporte técnico na estação de trabalho móvel ou outros equipamentos da
universidade que esYverem à disposição do(a) parYcipante de Programa de Gestão e Desempenho, diante da impossibilidade de atendimento remoto,
cabe ao(à) servidor(a) apresentar prontamente o equipamento à equipe responsável pelo atendimento na Unila.
§ 2º A seu critério, de acordo com a disponibilidade, e enquanto perdurar o atual parque tecnológico instalado na Unila a unidade poderá providenciar,
integral ou parcialmente, as estruturas previstas no caput.
§ 3º O(a) parYcipante poderá solicitar o acautelamento de equipamentos e mobiliário eventualmente disponíveis cujo emprésYmo não cause prejuízos
para a instituição.

Art. 53 Fica vedada a aprovação de adesão ao PGD de servidores(as) cedidos(as) a outros órgãos da Administração Pública, nos termos da Resolução n.
18/2022/CONSUN.
Parágrafo único. Fica determinada à Administração Unila a emissão de comunicação a servidores(as) cedidos(as) a outros órgãos sobre a vedação posta no
caput e sobre a disponibilidade de oportunidade de teletrabalho para exercício de atividades da Universidade.

Art. 54. Os casos omissos serão avaliados pela PROGEPE e pelo Comitê de Avaliação e Acompanhamento, com o suporte da área responsável pelo
acompanhamento de resultados institucionais da Unila, e encaminhados ao(à) Reitor(a) para decisão.

Art. 55. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no BoleYm de Serviço, considerando a urgência jusYficada no expediente administraYvo,
nos termos do Art. 4º do Decreto n. 10.139, de 28 de novembro de 2019.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA

DECISÃO Nº 77, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022DECISÃO Nº 77, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza de maneira excepcional e temporária, prorrogar o cumprimento
de expediente administraYvo remoto pela servidora Lilian Carla Demenighi
Coppini, Assistente em Administração.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, considerando a Instrução NormaYva
SEGES/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, e o que consta no processo nº 23422.004218/2022-19, decide:

Art. 1º Prorrogar, a parYr de 1 de outubro de 2022, de maneira excepcional e temporária, prorrogar o cumprimento de expediente administraYvo remoto
pela servidora LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI, Assistente em Administração, Siape nº 1751467, lotada na Seção de Inexigibilidade e Dispensa.
§ 1º A autorização excepcional possui validade pelo período de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, desde que comprovadas
motivações de interesse público.
§ 2º A autorização excepcional perde validade quando da implementação do trabalho remoto na Instituição.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA
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DECISÃO Nº 78, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022DECISÃO Nº 78, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Prorroga a autorização de manutenção do trabalho remoto pelo servidor
Jose Fernando Schuck.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  no uso de suas atribuições legais, considerando a Instrução NormaYva
SEGES/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, e o que consta no processo nº 23422.003909/2022-20, decide:

Art. 1º Prorrogar, a parYr de 10 de setembro, a autorização de manutenção do trabalho remoto pelo servidor JOSE FERNANDO SCHUCK, Técnico em
Assuntos Educacionais, Siape nº 1284205, lotado no Departamento de Normas e Desenvolvimento Curricular, por mais 60 (sessenta) dias.
§ 1º A autorização excepcional possui validade pelo período de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, desde que comprovadas
motivações de interesse público.
§ 2º A autorização excepcional perde validade quando da implementação do trabalho remoto na Instituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

GABINETE DA REITORIA

DECISÃO Nº 79, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022DECISÃO Nº 79, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Autoriza, de maneira excepcional e temporária, prorrogar o cumprimento
de expediente administraYvo remoto pela servidora LUZIA ALVES DA SILVA,
lotada no Departamento de Apoio Acadêmico ao Aluno da Pró-Reitoria de
Graduação.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, considerando a Instrução NormaYva
SEGES/ME nº 65, de 30 de julho de 2020, e o que consta no processo nº 23422.008539/2022-43, decide:

Art. 1º Autorizar, a parYr de 14 de setembro de 2022, de maneira excepcional e temporária, o cumprimento de expediente administraYvo remoto pela
servidora LUZIA ALVES DA SILVA, Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 2145391, lotada no Departamento de Apoio Acadêmico ao Aluno da Pró-
reitoria de Graduação (DAAA/PROGRAD).
§ 1º A autorização excepcional possui validade pelo período de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, desde que comprovadas
motivações de interesse público.
§ 2º A autorização excepcional perde validade quando da implementação do trabalho remoto na Instituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 48, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022EDITAL Nº 48, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022
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HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO PARA
ALUNOS(AS) REGULARES 2023 MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS
LATINO-AMERICANOS

A coordenadora em exercício do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos LaYno-Americanos (PPGIELA) da Universidade Federal da
Integração LaYno-Americana (UNILA), designada pela Portaria nº 7/2022/GR, publicada no boleYm de serviço nº 8 de 12 de janeiro de 2022 e no Diário
Oficial da União nº 8 – seção 2 – de 12 de janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, torna pública, pelo presente edital, a homologação provisória das
inscrições do processo seleYvo de alunos(as) regulares 2023 para o curso de Mestrado Interdisciplinar em Estudos LaYno-Americanos (PPGIELA) da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

 

1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

 

Linha de pesquisa: FRONTEIRAS, DIÁSPORAS E MEDIAÇÕES

 

CANDIDATO(A)CANDIDATO(A) MODALIDADE DE CONCORRÊNCIAMODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

ADENKA ARACELY LUNA VILLANUEVA AMPLA CONCORRÊNCIA

ANDERSON SALIM CALIL AMPLA CONCORRÊNCIA

ANDRESSA BARANOSKI MELLO AMPLA CONCORRÊNCIA

CAROLINE DELFIM SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA

CLARA CLARIANA RIBEIRO DE MATOS AMPLA CONCORRÊNCIA

CLARISSE JUNQUEIRA DA SILVA AMPLA CONCORRÊNCIA

EVERSON SANTOS DE MATOS AMPLA CONCORRÊNCIA

KAREN KEITHY SILVA RODRIGUES ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS NEGRAS, PRETAS E PARDAS) OU PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA)

KEILA FERNANDES JORGE AMPLA CONCORRÊNCIA

LUCIA RENATA DA SILVA BUTZEN AMPLA CONCORRÊNCIA

LUIZA RITZ BERTOCCO AMPLA CONCORRÊNCIA

MARIANA GOMES DE OLIVEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA

NATACH DE JESUS PESSOA AMPLA CONCORRÊNCIA

NAYARA FERNANDA SANTOS DE
SENA

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS NEGRAS, PRETAS E PARDAS) OU PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA)

RAFAEL FRANCA PALMEIRA AMPLA CONCORRÊNCIA
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RAQUEL NASCIMENTO DOS SANTOS
HENRIQUE

AMPLA CONCORRÊNCIA

SIMONE ALVES EMED ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS NEGRAS, PRETAS E PARDAS) OU PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA)

THAÍS MONTENEGRO DOS SANTOS AMPLA CONCORRÊNCIA

VINÍCIUS AUGUSTO DE OLIVEIRA
CASTRO

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS NEGRAS, PRETAS E PARDAS) OU PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA)

 

Linha de pesquisa: PRÁTICAS E SABERES

 

CANDIDATO(A)CANDIDATO(A) MODALIDADE DE CONCORRÊNCIAMODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

ALCINEIS AICATE
PERES

AMPLA CONCORRÊNCIA

ALEXSSANDRA LIMA
MESQUITA

AMPLA CONCORRÊNCIA

ANA CLÁUDIA
ZIMMER
REISDORFER

AMPLA CONCORRÊNCIA

CARLA FABIANA
HARTEMINK

AMPLA CONCORRÊNCIA

DÉBORA REGINA DO
NASCIMENTO
MATIAS

AMPLA CONCORRÊNCIA

DELBER ARTURO
JOJOA BOTINA

AMPLA CONCORRÊNCIA

IVETE ALVES DE
OLIVEIRA

AMPLA CONCORRÊNCIA

JOÃO BATISTA
BANDEIRA SILVA

AMPLA CONCORRÊNCIA

JOÃO MARCOS DE
SOUZA

ACESSO AFIRMATIVO (INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESSOAS AUTODECLARADAS TRANS, E
PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO OU PORTADORES DE VISTO
HUMANITÁRIO)

LUCIANA BOLDUAN
FACHI

AMPLA CONCORRÊNCIA

MICHELLE LUIZA DE
ROSSO

AMPLA CONCORRÊNCIA

NASLY VELASCO
PECHENE

AMPLA CONCORRÊNCIA
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RAIZA VINHAL
ROCHA AMPLA CONCORRÊNCIA

ROSECLER FERREIRA
NERY

AMPLA CONCORRÊNCIA

VANESSA CRISTINA
ALVES

AMPLA CONCORRÊNCIA

YNARA VICTORIA
BORGES SANTOS

ACESSO AFIRMATIVO (PESSOAS NEGRAS, PRETAS E PARDAS) OU PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA)

 

Linha de pesquisa: TRÂNSITOS CULTURAIS

 

CANDIDATO(A)CANDIDATO(A) MODALIDADE DE CONCORRÊNCIAMODALIDADE DE CONCORRÊNCIA

ANDRES STEVEN
AMAYA SANCHEZ

AMPLA CONCORRÊNCIA

DANIELLE
TEODORO DA
COSTA

AMPLA CONCORRÊNCIA

DELIA TAKUA YJU
MARTINES ROCHA

ACESSO AFIRMATIVO (INDÍGENAS, QUILOMBOLAS, PESSOAS AUTODECLARADAS TRANS, E
PESSOAS REFUGIADAS OU SOLICITANTES DE REFÚGIO OU PORTADORES DE VISTO
HUMANITÁRIO)

GIULIA TOFANINI
DE SOUZA

AMPLA CONCORRÊNCIA

IURII KOKIN AMPLA CONCORRÊNCIA

LARA VICTORIA DE
MORAES SORBILLE

AMPLA CONCORRÊNCIA

LIZ LETICIA
MARTINEZ
RAMIREZ

AMPLA CONCORRÊNCIA

MAYCON LUIZ
AMOROSO

AMPLA CONCORRÊNCIA

SANTIAGO
HERIBERTO
MENDEZ RIVERA

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E MOTIVOS DE INDEFERIMENTO2. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E MOTIVOS DE INDEFERIMENTO

 

2.1 Não houve inscrições indeferidas no presente processo seletivo.
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LAURA FORTES

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 23, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022EDITAL Nº 23, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

RESULTADO FINAL DE SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS PARA A DISCIPLINA
"TEORIAS ECOLÓGICAS DA BIODIVERSIDADE: PADRÕES, PROCESSOS E
IMPLICAÇÕES" (EDITAL PPGBN 20/2022)

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN) da Universidade Federal da Integração LaYno-Americana (UNILA),
designado pela Portaria nº 326, publicada no Diário Oficial da União, nº 154, de 16 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições e pelo presente Edital,
torna público o resultado final do processo de seleção de alunos especiais para a disciplina "Teorias Ecológicas da Biodiversidade: padrões, processos e
implicações", do Mestrado em Biodiversidade Neotropical.

 

Candidato (a) Documento de
identificação

Data e horário da
inscrição

Classificação Situação

Rodrigo de Lima
Gonçalves

432******08 26/09/2022 -
23:45h

1.º colocado Aprovado e classificado no
limite de vagas

Ketlyn LeYcia Garcia
Grezzana

089******37

 

27/09/2022 -
21:44h

2.ª colocada Aprovada e classificada no
limite de vagas

 

1. DAS MATRÍCULAS:

1.1. As matrículas serão realizadas de maneira online pela Secretaria do PPGBN.

1.2. Apenas serão matriculados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) que enviarem até às 12:00h (horário de Brasília) do dia 29/09/2022 os dados
solicitados pela Secretaria do PPGBN.

LUIZ ROBERTO RIBEIRO FARIA JUNIOR
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